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RESUMO 

 

A finalidade da pesquisa em epígrafe consiste na abordagem da competência 

penal da Justiça do Trabalho sob o viés filosófico da instrumentalidade da coerção 

penal à eficácia do Direito material Trabalhista. Na atual conjuntura do capitalismo 

global, a elisão dos direitos obreiros firma-se, aos olhos de muitos, como fácil 

estratégia de incremento dos lucros e de maximização da competitividade 

empresarial, denegando-se a diversos trabalhadores os créditos alimentares 

dignificantes de sua existência. A tipificação de ilícitos penais-trabalhistas já 

simboliza um repúdio sócio-jurídico ao desrespeito dos ditames laborais. Todavia, 

relegada ao descaso a aplicação das respectivas sanções no ínterim da Justiça 

Comum, dissemina-se a impunidade, infirmando-se o próprio “trabalho” enquanto 

bem jurídico fundamental e valor fundante da República brasileira. A partir da 

premissa de que somente a punição pelo ilícito é capaz de reverter essa lógica 

(considerando-se que uma intensa coerção é o que basta ao cumprimento 

espontâneo das diretrizes jurídicas por largo contingente humano), reputa-se a 

atribuição criminal trabalhista como insuprível arma contra-fática às infrações 

laborais. Propõe-se, assim, uma nova atuação prática da Justiça do Trabalho, 

plenamente adequada à atual conjuntura sócio-econômica do país, que clama por 

um ativo Estado Democrático de Direito, garantidor de direitos fundamentais e 

promotor da dignidade dos homens. 

 

PALAVRAS-CHAVE:  

Justiça do Trabalho – Competência Penal – Direito Penal do Trabalho – Direito 

Material do Trabalho – Coerção – Pena – Eficácia.  

 



 

ABSTRACT 

 

The purpose of the research is to analyze the possibility of criminal judgment by 

the Labour Court under the perspective of philosophical belief of coercion as an 

instrument to guarantee Labour Law effectiveness. In the current conjuncture of 

global capitalism, the elision of workers rights is, in the eyes of many, an strategy 

for increasing profits and maximizing business competitiveness. The 

characterization of these conducts as a criminal offense symbolizes a social  and 

legal repudiation. However, the non-application of sanctions by the common Court 

spreads impunity. From the premise that only criminal punishment can reverse this 

logic (considering that a strong constraint is enough to grant spontaneous 

fulfillment of Labour Law), the goal is to assure criminal jurisdiction as a counter-

factual of labor infractions. The propose, therefore, is to affirm a new practical 

performance of the Labor Court, fully adequate to the current socio-economic 

cenary, which calls for an active and democratic state, guarantor of fundamental 

rights and the human dignity. 

 

KEYWORDS: 

Labor Court - Criminal Jurisdiction - Criminal Law Labour – Material Labour Law - 
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1 – INTRODUÇÃO 

 

A presente dissertação tem por escopo a análise da competência penal 

da Justiça do Trabalho, sob o viés filosófico da instrumentalidade da coerção 

penal à eficácia do Direito material Trabalhista.  

No atual estágio do capitalismo global, a efetivação das normas 

jurídicas constitui o aspecto mais problemático no universo das relações obreiras, 

pois vários são os fatores a motivar a sua elisão: crises internas do aparato 

produtivo, crises externas do contexto em que se insere ou a mera avidez pelo 

incremento dos lucros. Neste cenário, mostra-se tal desrespeito como fácil 

estratégia de maximização da competitividade empresarial, ainda que o crédito 

alimentar denegado nada mais seja que o substrato de dignidade de seu titular. 

Passa-se, então, por cima do trabalhador hipossuficiente, que além de arcar com 

os riscos da atividade econômica, tem suportado a flexibilização e 

desregulamentação de seus mínimos direitos, que passaram a ser vistos como 

entraves ao desenvolvimento econômico, como toda a gama de prerrogativas 

sociais. Regride-se, pois, a formas já superadas de gestão do labor, o que 

contradiz todo o percurso da humanidade no que toca à conquista de seus direitos 

fundamentais.  

Ademais, no atual arranjo constitucional das competências 

jurisdicionais, transformou-se a Justiça do Trabalho – dotada de atribuição 

meramente restitutivo-ressarcitória – em um templo de transações vantajosas ao 

empregador, por via das quais ampla gama de infrações é homologada 

diuturnamente. Inclusive, muitos denegam os direitos obreiros já intuindo que, em 

eventual conciliação encetada, arcarão com montante inferior ou visando jogar 

com o tempo do processo para pagar o débito corrigido em valor sempre inferior 

aos juros reais de mercado.  

Daí o relevo da temática em tela no cenário juslaboral, pondo em pauta 

uma nova atuação prática do Judiciário Trabalhista, plenamente adequada à 

conjuntura sócio-econômica do país, que clama por um ativo Estado Democrático 

de Direito – garantidor do gozo de direitos fundamentais e promotor da dignidade 



humana.  

Em um contexto de amplo estímulo às burlas jurídico-trabalhistas, de 

proliferação da informalidade, de acirrada competição e de fragilidade do 

movimento sindical (que remonta à Era Vargas, quando foi sufocado por políticas 

corporativistas e controladoras impeditivas de sua emancipação), é imprescindível 

à classe obreira a dotação aos órgãos trabalhistas de instrumentos idôneos à 

legítima tutela de seus direitos fundamentais, aptos a restaurar a previsibilidade 

das contrapartidas do trabalhador – dentre os quais, a competência criminal 

laboral. 

Afinal, o resgate dos ilícitos penais trabalhistas (tipificados tanto no 

Código Penal brasileiro quanto em legislação esparsa) do crivo do Judiciário 

Comum – que os tem relegado ao descaso, sendo poucas as condenações até 

hoje perpetradas por sua prática – é imperativo para anular a visão do Direito 

material Trabalhista como um ramo suave.  

Insta ressaltar que a proposta em apreço não intui a mera ampliação de 

atribuições, muito menos a aplicação indiscriminada de penas, mas a observância 

espontânea das normas, como forma de evitar as sanções. Por isso, sua defesa 

tem por premissa o salutar papel do Direito – única ordem de conduta a incutir 

segurança e certeza às relações sociais – enquanto mecanismo de pacificação do 

convívio entre os homens. Tal é a razão pela qual inicia-se o segundo capítulo 

com um exame histórico-filosófico da ordem jurídica sob o prisma teleológico, 

tencionando-se demonstrar, inclusive, sua relação com a ideia essencial de justiça 

ofertada por Aristóteles. Em seguida, analisa-se o papel das sanções na regência 

jurídica da sociedade.  

A abordagem do efeito das normas designado por “coerção” – que lhes 

é incutido pela existência das sanções – é o âmago do terceiro capítulo. Nesse 

tópico, após trazer-se à baila explanações de renomados filósofos do Direito, 

assevera-se sua eminente posição no fenômeno jurídico enquanto catalisador do 

respeito legal, com fulcro na conclusão erigida por Edgar de Godói da Mata 

Machado em sua clássica obra “Direito e coerção”: a essencialidade da ação 

coerciva ao plano do exercício do Direito.  



Tônica do quarto capítulo, o Direito Penal é elucidado enquanto ramo 

específico da ordem jurídica de caráter finalista, valorativo, fragmentário e 

sancionador de bens-jurídicos fundamentais. Posteriormente, enumeram-se 

alguns dos critérios já ofertados por tratadistas da seara criminal para a escolha 

de tais bens, revelando-se, ao final, a proeminência do parâmetro constitucional 

na era contemporânea. Ainda dedicado ao ramo, versa o quinto capítulo sobre as 

razões da sanção “penal”, apontando os filões doutrinários tradicionais acerca do 

tema e as principais teorias que os integram. Rebatendo o ideário abolicionista, 

sustenta-se, em seguida, a imperiosidade da intervenção punitiva à paz social, 

aclamando-se a “prevenção geral” como função de destaque do Direito Penal na 

pós-modernidade – ainda que se admita que somente a plurifuncionalidade da 

pena é consentânea com a complexidade imanente à dinâmica social.  

No sexto capítulo, após a abordagem do fenômeno “trabalho” enquanto 

bem-jurídico fundamental digno da tutela penal, menciona-se as principais figuras 

típicas criminais a integrarem o Direito Penal do Trabalho.  

Já no sétimo, esclarece-se que, com o advento da Emenda 

Constitucional n. 45/04 em 8 de dezembro de 2004, muitas autoridades (judiciárias 

e ministeriais) da seara trabalhista reconheceram e abraçaram a atribuição 

criminal, passando a exercê-la com lastro na nova redação do artigo 114 da 

Constituição da República de 1988. Apresentam-se os principais argumentos 

dessa exegese pró competência penal, para, então, se exibir, no capítulo oitavo, a 

resistência ao novo paradigma: a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.684, 

interposta em 8 de março de 2006 pelo então Procurador-Geral da República, 

julgada procedente, em sede liminar, pelo Supremo Tribunal Federal, em fevereiro 

do ano de 2007.  

Dedica-se o nono capítulo à exposição da experiência penal vivenciada 

por Juízes e Procuradores do Trabalho no estado de Santa Catarina, 

demonstrando que a proposta ora em defesa, além de viável no plano teórico, já 

possuiu positiva repercussão prática, com a eficiente pacificação dos embates e a 

redução do grau de litigiosidade daquela região – o que chancelaria a 

instrumentalidade da coerção penal à observância espontânea dos ditames 



obreiros.  

No capítulo dez, a suavidade do Direito material do Trabalho aos olhos 

dos empregadores é então justificada, sustentando-se a presença da 

inaplicabilidade judicial das sanções penais dentre os grandes responsáveis pela 

disseminação da síndrome do descumprimento dos preceitos trabalhistas a 

assolar o país no hodierno. 

No seguinte, enfim é atingido o cerne do trabalho em epígrafe: a 

finalidade da competência penal trabalhista. Ali se propõe uma inversão da lógica 

punitiva em vigor desde os primórdios da humanidade até os dias de hoje (qual 

seja, a intervenção criminal a serviço dos interesses do capital), preconizando-se o 

uso da pena enquanto instrumento de tuição do labor – haja vista a ampla 

potencialidade das sanções de tal natureza ao estímulo do respeito legal como 

modo de evitar-lhe a incidência. Breves sugestões para a sua acoplagem no 

ínterim jurisdicional trabalhista são ofertadas no capítulo treze.  

Logicamente, não se concebe a atribuição em apreço como a panaceia 

do bojo laboral. Sugere-se, portanto, no capítulo doze, outras medidas idôneas 

que contribuam para a revalorização do fenômeno “trabalho” na pós-modernidade.  

Todavia, dentre o rol de providências cabíveis, a competência penal 

galga local de destaque, situando o labor dos homens em seu devido papel no 

Estado brasileiro: bem jurídico-fundamental, valor fundante da República brasileira 

nos termos do art. 1º, inciso IV da Constituição Federal de 1988, imperioso à 

dignificação da vida de quem o presta, permitindo-lhe vivenciar sua própria 

condição humana. 
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